
LEI Nº 162A/2018 

• fª J• ._r:sr_. 
PREFEITURA OE SANTA LEOPOLDINA 

CITADO 00 ES?tRITO SAHTO 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
FIRMAR CONV~NIO COM A FUNOAÇÀO 
MEDICO ASSISTENCIAL DO 
TRABALHADOR RURAL OE SANTA 
LEOPOLDINA PARA A TRANSFERÊNCIA 
OE RECURSOS FINANCEIROS 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO 00 ESPiRITO 
SANTO. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
PRESENTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autonzado a assinar Termo de Convênio entre o 
Mun•cipío e a Fundaç.'o Méd•CO Assis•enetal do Traba'hador Rural de SdntJ 

Leopoldina para alend rnento de ass slêncaa médlCO-h06P talar de aconlo """' 

Plano de Trabalho e Plano oe Arlicação visando â trans!er~ncia de reco~ oo 
Fundo Mumcipa de Saudc oe Santa lE-opold1na-ES 

Art. 2° - O convênio 1ererldo 1ege1 se-é pelas clausulas e condições constantes na 

minuta respectiva que passa a fazer parte •ntegrante desta Lei 

Art. 3° - O Mu.rncipt0 repassarâ a Furdaçào Medico Ass1stenc1at do Trabalh•1or 

Rural de Santa Leopoldina durante a 111géncaa do refendo conwnio a 1mpottãncaa de 

RS 1., 64.000.00 (Hum m1lhl10 e quatmcenlos e sessenta e quatro mal rea s , 

parcelados em 11 (onze) vezes sendo a onmeara parcela RS 133.091,00 (Ce• to e 

trinta e três mil e noventa e um renis) e as demais de igual valor de RS 133.090 90 

1Cento e tnnta e 11ês mal e roventa reab e noventa centavos). até o dia 15 (qumzel 

do mês subsequente â prest.1ção do serviço, em depósito bancano, na con1a do 

BANCO 00 BRASIL. Agllncla 1300- 05, Conta nº 7268-00, encaminhado a 

cêmara municrpa através da mens 1gem n• 00412018 
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CSTADO DOE.rRlOSAHTO 
Parãgraro unlco: As parcelas do monlante acima c11ado serão repassada• dd 

segu1r1te forma 

A primeira parcela no valor de R$ 133.091 ,00 (Cento e tnnta e três mot e 

noventa e um reais) até o dia 26 de fevereiro de 2018. 

li As demais parcelas seguintes, no valor de RS 133.090,90 (Cento e tnnta e 

tres m• e noventa reais e noventa centavos) cada, somente após a 

apresentaç&o da prestação de contas da Fundação e de acordo com os 

wmprimentos das metas estabelecidas no plano de trabalho aprovado pelo 

Conselho Muniapal de Saúde. 

111. As despesas decorrentes do Convênio ocorrer.lo por conta da dotação 

Orçamentária 01odo2 Fundo Municipal de Saude 

010000010002.1012211282 056 Cooperação Financeira para a Fundaçao 

Médica de Assistência para o TPJbalhador Rural de Santa Leopoldina Com 

elemento de Despesa· 33504300000 - Subvenções Sociais (001) e ainda 

Fonte de Recursos· 12010000 - R$ 1 464.000,00 (Hum milhão e quatrocentos 

e sessenta e quatro mil reais), prevista do Fundo Municipal de Saúde, deste 

Municlp10. 

IV As despesas de manutenção da Fundação Médico Assistenc•al do 

Trabaltrapor Rural de Santa Leopoldina, referente ao mês de Janeiro/2018 

proposto no plano de trabalho, poderão ser custeadas com recurso deste 

convênio 

Art. 4• • Faz pane integrante desta Lei o modelo de Convênio a ser firmado entre a 

Prefeitura e a Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Santa 

Leopoldina 

Art. s• . Foca ~ Fundação Médico A'8blencial do Trabalhador Rural de Snnta 

Leopoldina obrigada a apresenlar ao Mun1clpio a Prestação de Contas Trimestral do 

Repasse F1nan<;elfO efetuado e Re a1ó<o0 TécnJCO das AtMdades com 

demonstrativos e e<posiwos atualizados. 
~ 
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·~1· -ctz~ 
PREFEITURA DE SANTA LEOPOLDINA 

ESTADO 00 ESPJRITO SANTO 

§1• O presente Convênio será suspenso até a regularizaçâo, caso a Fundação não 

apresente a prestação da contas dos recursos recebidos até o décimo quinto dia úul 

após o encerramento do trimestre durante a vigência do convênio. 

§2• O repasse da parcela deverá ser efetuado após a celebração do Convênio. 

Art. S° • Aphca-se ao prazo de vigência do convênio as disposições contidas na Lei 

Federal nº. 8 666193 com suas posteriores alterações, vigorando pelo prazo de 11 

(onze) meses e cabendo-lhe a execução de suas despesas financeiras como 

lambém a preslaçao de contas em 12 (doze) meses, contados a partir da 

promulgação desta Lei 

Arl 7° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art a•· Revogam-se as dlspós1~õés ém éonltálio. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina. 26 de fevereiro de 2018. 

'1 
VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIP~L DE SANTA LEOPOLDINA 

!iJ'J' 

CONV~NIO Nº 002/2018 

ESTADO DO ESPIRI TO SANTO 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO OE 
SANTA LEOPOLDINA E A FUNDAÇÃO 
MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR 
RURAL DE SANTA LEOPOLDINA, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES. 

Pelo presente instrumento que entre si fazem. de um lado o Municlpio de Santa 

Leopoldina, pessoa Jurldica de Direito Público Interno, com sede Admm1strat1va a 

Avenida Prefeito Hélio Rocha. n• 1 022 Centro - Santa Leopoldina - ES inscrita no 

CNPJ sob o n• 27.165.521/0001-55, neste ato represe11tado pelo Exmo. Prefeito 

Mun1c1pal, SR. VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO, brasileiro. casado. servidor 

público mun1c1pal, portador da carteira de identidade RG n• 3266355-SSP-ES e do 

CPF n• 450 128 657-15, residente e domiciliado na Fazenda Fumaça. S/Nº. Ma119aral 

Santa Leopold1na/ES, CEP: 2~.640..000, doravante denominado CONCEDENTE e de 

outro lado a FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL 

OE SANTA LEOPOLDINA Inscrita no CNPJ sob o n• 27 265891/0001-64, com sede 

a Ladeira Vereadora Rosalina Ribeiro Nunes. n• 1000. centro - Centro de Santa 

Leopoldina, Estado do Espírito Santo representada pelo Presidente SR. GENIVALDO 

POTRATZ, brasileiro, casado. inscnto no CPF sob o n• 576.970.197-87. portador da 

carteira profissional Nº 19458-MTPS-ES. doravante denominado fundação tendo em 

vista o que dispõe a Conslituiçao Federal em especial o seu artigo 196 e seguintes. 

as Leis o• 8.080/90 e nº 8 142190. Lei Orgânica do Municlpio de Santa Leopoldina, art . 
181 Le.1 Municipal Nº 1624/2018, Processo Adm1n1strattvo Nº 07712018. RESOLVEM 

celebrar o presente convênio de transferência de Recursos Financeiros onundos da 

Secretaria Municipal de Saúde de Santa Leopold1na-ES que se regerá pelas 

seguintes clâusulas e condições· 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Convênio tem por finalidade estabelecer os termos de compromisso 

entre as partes para liberação de recursos financeiros para Convenente 

FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE SANTA 

ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR ~URAL DE S~TA J"DINA-ES 
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* 
PRE FEITURA MUNICIP~L DE SANTA LEOPOLDINA 

ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 
~ 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.265.891/0001-64. com o fim especifico de manter as 

ações de saúde pública no atendimento aos municipes considerando as 

necessidades de saúde da popula.ção. o grau de envolvimento da rundaçao na 

rede municipal de referência, a humanizaçao do atendimento e outros fatores que 

tomem instrumento de garantia de acesso ao Sistema único de Saúde (SUS). 

Parágrafo p rimeiro - O presente convênio compreende a aruaçilo coordenada 

dos Convenentes para a realizaçilo de procedimenlos hospilalares e ambulatoriais 

definidos no Plano de Trabalho, parte inlegrante deste tenno (ANEXO /) e 

condiçilo de sua eficácia, elaborado de acordo com as regras definidas pelo 

MUNICIPIO, devidamenle aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúda. 

Parágrafo segundo - A Fundação compromete-se a integrar o sistema de 

referéncia e contra referência estabelecido pelo gestor lrx-.al do SUS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2. 1 O presente Convênio terâ como prazo de v1gênc1a do convénio as 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.666193 com suas posteriores alterações. 

vígorando pelo prazo de 11 (onze) meses e cabendo-lhe a execuçao de suas 

despesas financeiras como também a prestação de contas em 12 (doze) meses 

contados a partir da promulgação nos termos do art. 1º da Lei Nº 1624/2018 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PARTES 

. 
3.1 - A Prefeitura se compromete a: 

a) Autorizar o repasse mensal. do Fundo Municipal de Saúde necessário a 
aqu1s1ção de serviços e procedimentos estabelecidos no plano de aphcação 

apresentados pela Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de 

Santa Leopoldtna-ES 

b/ Monitorar a Fundação na execução do Plano de Trabalho e Plano de 

Ap11caçao. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

c) Analisar, com vrstas à aprovaçao. os Relo16nos Mensais e Anuais emitidos pela 

Fundaçao, comparando as metas com os resultados alcançados e com os 

recursos f1'lanceiros repassados 

d) Apresentar mmestralmente ao Conse'ho Municipal de Saúde os resultados dft 

avalração e prestaç.'lo de contas da Fundação 

e) Coar com•ssão técnica de acompanhamento do Convênio 

3.2 - A Fundação Médico Asaistoncial do Trabalhador Rural de Santa 

Leopoldlna-ES se comprometo à. 

a) Prover os recursos financeiros expressos neste Convênro exclusivamente para 

atender o Plano de aplrcaçao 

bl Submeter poeviamente à Seaela'k! Munocopal de SaUde - SESA as alterações 

que se fizerem necessánas a execução do Plano de Trabalho e Planilha de 

Aplrcaçao 

e AprM.Jr.r>r a SESA o Relator10 Mensal e prestação de contos (prestacao dos 

seiviço faturas extratos e doa.mantos referentes aos seMÇOS efetJvan""1tO 

prestados) até o 15° (décimo quinto) dra úlll do mês subsequente, freando 

condicionada a este. a lrberação da parcela subsequente 

dl Apresentar prestações de contas ate 30 (trinta) dias após o 1ennino da vogê<lcr;i 

do con~~nlO, promovendo a de.olução do valor repassado e não ut• ozado 

durante sua vigéncra 

e) Apresentar ao Gestor do Fundo Municipal de Saúde as Informações prevrstas 

nos ,P.rv1ços arT'bulntonais de apolO d1agn6stoco e tera~ut1co hospitalar 

definido no Plano de T raba ho 

f) Alrmentar o Sistema de lnfonnações Ambulatoriais ($IA) e o Srstema de 

Informações Hosp11alores (SIH), ou outro sostema de Informações que venhn a 

ser Implantado no âmbrto do Srstema Único de Saude (SUS) 
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PREFEITURA MUNICIP~L DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

~~ 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES GERAIS 

4.1 A Fundação cdada se compromete ainda: 

a) Notificar a Prefeitura sobre eventuais alterações em seus estatutos ou sua 

diretoria. env1andcrlhe. no prazo de trinta dias. contados da data do registro de 

alteração cópias autenticadas dos documentos com as respectivas mudanças 

b) Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e seiviços oferecidos. 

Parágrafo único: A Cobrança de valores dos pac1e111es atendidos per este convéma. 

sob qualquer pretexto. constitui falta gravlssima, a ser denunciada aos 01gâos 

competentes para as devidas providéncl8s. além daquelas adotadas pelo munic1p10 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 Pelo cumpnmento do obJe!b deste Convénio, a Prefeitura repassara a Fundação 

o valor global de RS 1.464.000,00 (Hum milhão e quatrocentos e sessenta e quatro 

mil reais). parcelados em 11 (onze) vezes sendo a primeira parcela R$ 133 091 00 

(Cento e trinta e Ires mil e noventa e um reais) e as demais de igual valor de RS 

133.090,90 (Cento e tnnta e três mil e noventa reais e noventa centavos). 

Parágrafo primeiro: Serao repassados os valores consignados no "caput ' da 

seguinte fonna 

a) O repas~ da primeira parcela. no valor de RS 133.091 .00 (Cento e trinta e três 

mil e novénta e um reais) serâ efetuada ate o dia 26 de Fevereiro de 2018 

b1 As demais parcelas de R$ 133.090.90 (Cento e tnnta e três mil e noventa 1ea1s 

e noventa centavos) serão repassados em 1 O (dez) vezes. 

e) Sendo que as parcelas serão repassadas somente após a apresentaçao da 

prestação de contas e de acordo com os cumpnmentos das metas 

estabelecidas no plano de trabalho da Fundação 
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. PRE FEITURA MUNICIP~L DE SANTA LEOPOLDINA 
'· ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

• 

d) As prestações de contas deveráo ser analisadas pelo Contador credenciado do 

Fundo Mun1c1pal de Sat)de de Santa Leopoldina e aprovada pelo Conselho 

Municipal de Saúde do Municlpio de Santa Leopoldina. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6 1 Os recursos deverao ser mantidos e movimentados em qualquer agência bancâria 

desta Cidade em conta especifica para o Convênio 

6.2 Os recursos necessarios à execução do objeto ocorrerão por contas das dotações 

110 orçamento do Fundo Municipal da Saude com a seguinte classificação 

orçamentâna deliberada sobre a dotação orçamentana 010002 - Fundo Mumc1pal de 

Saúde 010000010002 101221 1282.056 • Cooperaçao Financeira para a Fundação 

Médica de Assistência para o Trabalhador Rural de Santa Leopoldina. Com elemento 

de Despesa 33504300000 - Subvenções Sociais (001) e ainda Fonte de Recursos· 

12010000 R$ 1-464.000.00, encaminhada a Câmara Municipal através da Mensagem 

nº 004/2018 de 19.02 2018. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OA PRESTAÇÃO OE CONTAS 

7.1 A prestação de contas dos recursos repassados a Fundação. deverá ser 

padronrzada e ferta mediante da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Oficio endereçado ao município; 

b) Demonstrativo da execuÇâo da receita e da despesa e de pagamentos 

efetuados. 

c) Conciliação Bancãria com extrato bancário mensal. 

d) Relatório quanto à execução tisica e aplicação dos recursos transferidos, 

e) Cópia da documentação comprobatôna das despesas realizadas (notas fiscais. 

folhas de pagamento. nota fiscal, extratos, etc.) previstos no Plano de 

Trabalho; 

f) Cópia dos Cheques e I ordem bancaria emitida; 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

7.2 Nao reali2ados as prestações de contas implicará em devoluçao do recurso 

repassado. 

7.3 Ficam a Secretana Municipal de Saúde e o contador credenciado pelo Fundo 

Municipal de Saúde deste municipio responsável pela anâlise e avaliação da 

prestaçao de contas com elaboração de parecer contábil; sendo que a aprovação é 

de responsabilidade do Conselho Municipal de Saúde (CMS} de Santa LeoJX>ldina

ES. 

7.4 Após manifestaçao do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Santa Leopoldina

ES ficam Secretaria Municipal de Saúde resJX>nsável pelo envio da Resolução a 

Secretaria e Finanças para registro contábil. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 O presente Convênio sera rescindido automaticamente, por inadimplemento de 

quaisquer de suas Cláusulas e Condições. independentemente de aviso ou 

interpelação judicial ou ê)(trajudicial. 

8.2 No caso de rescisão por não cumprimento de qualquer das Clâusulas do presente 

Convênio, a Fundação fica a devolver de imediato. o saldo dos recursos recebíclos e 

não aplicados, bem como, a prestaçao de conlas efetuadas até a data da rescisao. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS 

9.1 Todos os ô~us financeiros que a qualquer titulo - tributários. fiscais. Jrabalhislas, 

administrallvos, etc Incidam ou vierem a 111cidir em decorrência da execução deste 

Convênio, são ele responsabilidade exclusiva da FUNDAÇÃO aqui cilada. 

competindo-lhe efetuar tais recolhi'l1entos e/ou pagamentos a quem de direito e nas 

epocas próprias 

CLÁUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução deste Convênio será reah2ada 

peia Secretaria Municipal de Saúde com apoio técnico da ç;omissão de 

acompanhamento do Convénio. 

~-~~~~--~ éff#-
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍ RITO SANTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS TESTEMUNHAS 

11.1 Ficam eleitos o FORO da Comarca de Santa Leopoldina - ES. como FORO 

competente para dirinw as dúvidas oriundas da execução do presente CONVtNIO. 

11 2 E por se acharem as partes em pleno acordo. lavra-se o presente Convênio em 

03 (três) vias de idênuco teor e forma que serâ assinado pelas partes, na presença 

das testemunhas abaixo assinadas. a todo o ato presente, para que suna os seus 

juridicos e legais efertos 

Santa Leopoldina, 26 de fevereiro de 2018 

~ 
VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO 

Prefeito Municipal 

CONVENENTE 

TESTEMUNHAS: 

1') ·------- -----

~(6 
jJGENIVALDO POTRA 

Presidonto da F.M.A.T.R.S.L 

CONVENIAOA 
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